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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - PR 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021  

 

 

J.V.S Comercial EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 

28.039.420/00001-09, com sede na Rua Crindiuva, N°316, Centro, Fênix-PR, vem, com o devido acato, a 

presença de Vossa Senhoria para apresentar seu 

 

face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas, as quais se anexam aqui suas razões. 

Requer, por conseguinte, seja seu recurso recebido, processado e concedido o efeito suspensivo, e em 

caso deste Julgador não reconsiderar sua decisão, que seja determinado o encaminhamento do recurso para 

apreciação do seu Superior Hierárquico, como determina a nossa legislação que regula as licitações públicas. 

 

 

 

 

 

RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

EMÉRITO JULGADOR, 

RECURSO ADMINISTRATIVO com Efeito 

Suspensivo 
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Permissa vênia, a r. decisão da Ilustríssima COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - PR, que homologou o certame epigrafe dessa peça, 

carece que seja revista e reformada e ANULADA, eis que prolatada em desarmonia com a nossa legislação, 

estando a merecer ANULAÇÃO, senão vejamos: 

 

 

Inicialmente vale constar sobre o direito a recurso e seu respectivo prazo, vale aludir que tal decisão é 

cabível o presente recurso, em garantia aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, 

de aplicação indiscutível no feito administrativo. 

E não pode deixar passar também que, além da previsão contida art. 109, da Lei 8.666/93, é 

assegurado a todos os litigantes e em todos os processos administrativos o direito ao recurso, consoante dispõe 

o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, veja: 

 

 

“Art. 5º. (...). 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos 

a ela inerentes; ” (Original sem grifo). 

Com efeito, o licitante ou contratado que se sentir lesado por decisão administrativa pode se valer de 

recurso administrativo lato sensu, utilizando-se de meios de reexame interno em face de ato ou decisão 

I – DO CABIMENTO, DA TEMPESTIVIDADE DO 

PRESENTE RECURSO E DO EFEITO SUSPENSIVO: 
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administrativa que lhe tenha sido desfavorável, o qual será julgado pela autoridade hierarquicamente superior 

àquela prolatora de ato/decisão recorrido (a) pertencente ao mesmo órgão ou entidade. 

Ademais, consoante o princípio da autotutela administrativa, a Administração Pública pode rever 

seus próprios atos, quando ilegais, inconvenientes ou inoportunos. De modo a reforçar esta prerrogativa, o 

Supremo Tribunal Federal editou a súmula nº 473, estabelecendo que: 

“Súmula 473: a administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. ” 

 

 

 

 

Portanto, é cabível a interposição de recurso administrativo em face da decisão que homologou o certame em 

questão, mesmo com FALTA GRAVE POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO NA CONDUÇÃO DO 

PREGÃO. 

 

 

Ilustre Senhor julgador, data máxima vênia, a Recorrente passará a demonstrar que a r. decisão 

ocorreu em um grande equívoco na condução do certame em questão sendo condicionado o mesmo a 

II – DAS RAZÕES PARA REFORMAR A R. 

DECISÃO: 
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frustração por ferir gravamente principios norteadores de um processo administrativo, trazendo o mesmo, 

infelizmente na condição de passivo a anulação. 

Inicialmente, insta salientar que a ADMINISTRAÇÃO promoveu a licitação na modalidade de pregão 

na sua forma eletrônica ao qual é regido pelo Decreto 10.024/2019, onde em seu Art. 30, estabelece o 

seguinte: 

 
ART. 30 

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

Como é de conhecimento de todos, a o alicerce de um pregão eletrônico, todos os licitantes, não 

podem ser identificados durante a disputa a fim de PREVALECER o PRINCIPIO  

 

 

DA ISONOMIA, MORALIDADE e LEGALIDADE. Infelizmente, por falha da ADMINISTRAÇÃO, houve 

a identificação de todos os licitantes, isso, devido o condutor, já na fase de HABILITAÇÃO, suspender o 

certame afim de retroagir para fase de lances, momento esse inoportuno, pois todos os licitantes já estavam 

devidamente identificados, vejamos a ata da disputa. 
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 Apos esse erro grave, os licitantes se manifestaram com relação a essa falta por 

parte da ADMINISTRAÇÃO, como podemos observar no CHAT da Sessão, onde temos a indagação e 

indignação da licitante SETIMA SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, que após questionar o condudor do 

certame, o mesmo pede para licitante citar 3 empresas ao menos, afim de comprovar a identificação e assim 

foi feito. 

 

III – DOS PEDIDOS: 
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 DIANTE DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso e, ao 

final, julgando provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO 

para que seja anulada O CERTAME e republicado e realizado em data futura, em respeito as diretrizes 

esculpidas na Lei 8.666/93,  Lei 10.520/02 e Decreto 10.024/19, por questão de inteira JUSTIÇA!  

 Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de 

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça este subir, devidamente 

informado à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n. º 8.666/93, observando-

se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. Termo em que, Pede e espera deferimento. 

 Na oportunidade destacamos o DEVER da ADMINISTRAÇÃO de rever seus atos 

prevalecendo a LEGALIDADE e caso a mesma opte por permanecer no erro, com toda a certeza, iremos levar 

o fato ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 


